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INDICAÇÃO Nº 1327/2025  

Senhor Presidente 
Senhoras e Senhores Vereadores  

ASSUNTO: INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE SEJA FIRMADA 
PARCERIA COM O INSTITUTO SOCIAL ROSA BARRETTO VISANDO À CONCESSÃO DE AJUDA DE 
CUSTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES SOCIAIS. 

Vereador, no uso de suas atribuições legais, vem com o devido respeito e acatamento, 

requerer que depois de ouvido o Plenário na forma Regimental, seja enviado ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito NICODEMOS ALVES DE AGUIAR, para que atenda a presente 

solicitação. 

JUSTIFICATIVA 

O Instituto Social Rosa Barretto vem desenvolvendo relevantes ações sociais no 
município, especialmente nas áreas de assistência social, saúde (oncológica) e inclusão de 
pessoas em situação de vulnerabilidade. 

A presente Indicação tem por objetivo autorizar o Município de Itaituba a firmar 
parceria com o Instituto Social Rosa Barretto, entidade reconhecidamente atuante na 
assistência a pacientes oncológicos em situação de vulnerabilidade. 

A proposta respeita os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 

moralidade administrativa, ao prever que o repasse ocorra por meio de instrumento jurídico 

formal (Termo de Fomento), em conformidade com o Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (Lei nº 13.019/2014). 

Tais ações contribuem significativamente para a melhoria da qualidade de vida da 

população atendida, muitas vezes suprindo lacunas não plenamente cobertas pelo poder 

público. 

A formalização de uma parceria entre o Município e o Instituto possibilitará a 
ampliação dos atendimentos, a melhoria na estrutura e a continuidade dos projetos, por meio 
da concessão de ajuda de custo, que poderá ser feita através de convênio, termo de fomento 
ou outra modalidade legal.  

Diante do exposto, solicito a atenção e o apoio do Executivo Municipal para que essa 
parceria se concretize o quanto antes. 

Assim sendo, ao contar com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente 

INDICAÇÃO, PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM O INSTITUTO SOCIAL ROSA 

BARRETTO, Era o que tinha a Indicar.  

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, “CARLOS ROBERTO CABRAL FURTADO”, em 07 de 
outubro de 2025. 

 

WASHINGTON RICARLOS PEREIRA MARQUES 

Vereador- Republicano 
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